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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 271, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 10.195, de 30 de 

dezembro de 2019, tendo em vista a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, o Edital 

SERES/MEC nº 1, de 28 de março de 2018, e em cumprimento à decisão proferida 

nos autos do Processo Judicial nº 1037957-86.2019.4.01.0000, em trâmite no Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região e considerando o parecer de força executória 

00759/2019/GEQUACOASP/PRU1R/PGU/AGU, constante do processo SEI 

00732.000943/2020-20, resolve: 

 

Art. 1º Revogar os efeitos da Portaria nº 78, de 31 de março de 2020, publicada no 

Diário Oficial da União de 01/04/2020, Seção 1, página 33, que suspendeu o 

prosseguimento da Chamada Pública regida pelo Edital SERES/MEC nº 1, de 28 de 

março de 2018, no que tange à seleção de propostas para autorização de 

funcionamento de curso de medicina para o Município de Iguatú-CE. 

 

Parágrafo único. A revogação de que trata o caput abrange, exclusivamente, os 

procedimentos administrativos relativos ao processo seletivo para o Município de 

Iguatú-CE, cuja mantenedora selecionada permaneceu inalterada após resultado de 

análise de proposta que estava sub judice. 

 

Art. 2º Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

DANILO DUPAS RIBEIRO  

(Publicação no DOU n.º 178 de 16.09.2020, Seção 1, página 266) 

 

https://www.santosjunior.com.br/Legislacao/portaria7831032020.pdf

